
Requerimento Nº 418/2026

Súmula: “Requer ao Executivo Municipal a 
elaboração e execução de um plano de 
adequação e modernização dos pontos de 
ônibus da cidade de Itapevi, com foco na 
promoção da acessibilidade universal, 
contemplando as necessidades de 
cadeirantes, pessoas com mobilidade 
reduzida, idosos, gestantes e pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
conforme diretrizes da legislação vigente.”

REQUEIRO à Mesa, depois de ouvido o Douto Plenário na forma 
regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Marcos Godoy (Teco), 
Prefeito Municipal, bem como à Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana, solicitando a elaboração e execução de um plano de 
adequação e modernização dos pontos de ônibus do município, com foco na 
promoção da acessibilidade universal, contemplando:

• Pessoas com deficiência física (cadeirantes e mobilidade 
reduzida);

• Pessoas idosas;
• Gestantes e pessoas com dificuldade de locomoção 

temporária;
• Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), por 

meio de medidas de acessibilidade sensorial e comunicacional.

Justificativa

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A construção de uma cidade acessível e inclusiva exige uma abordagem 
ampla e sensível às diversas formas de deficiência e necessidades específicas. 
A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e a 
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Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA (Lei nº 
12.764/2012) determinam que o poder público deve garantir condições de 
acessibilidade física, sensorial e comunicacional nos equipamentos públicos.

Entretanto, grande parte dos pontos de ônibus em Itapevi ainda carece de 
estruturas básicas como rampas de acesso, calçadas niveladas, abrigos 
adequados, assentos adaptados e sinalização acessível. Além disso, pessoas 
com autismo enfrentam desafios específicos, como a ausência de placas visuais 
de fácil compreensão, ambientes super estimulantes ou imprevisíveis, e a falta 
de espaços organizados e acolhedores.

Com base nisso, propomos que o plano contemple:
• Rampas de acesso e pavimentação nivelada e 

antiderrapante;
• Assentos adaptados e espaços reservados para 

cadeirantes;
• Cobertura protetiva contra sol e chuva;
• Sinalização visual clara e linguagem simples, com 

pictogramas universais (incluindo símbolos como o da fita quebra-cabeça do 
autismo);

• Espaços organizados que transmitam previsibilidade e 
segurança sensorial para pessoas com TEA;

• Evitar poluição visual ou sonora excessiva nos abrigos, 
respeitando as sensibilidades sensoriais do público autista.

Além da adequação física, é fundamental que os novos pontos de ônibus 
sejam projetados para garantir que possam ser utilizados por todas as pessoas, 
com o máximo de autonomia possível.

Trata-se de uma medida que fortalece a cidadania, a inclusão e o respeito 
à diversidade humana em nossa cidade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

_______________________

                                              Jonas Henrique (PSD)
Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=S96XCU170T45FW9A, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: S96X-CU17-0T45-FW9A
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